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ADITIVO N.º 01  

TERMO DE COLABORAÇÃO N.° 04/2021 

PROCESSO Nº 3420/2020 

 

Por este instrumento da Parceria, de um lado o MUNICÍPIO DE IÚNA/ES, pessoa jurídica de direito 

público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 27.167.394/0001-23, com sede à Rua 

Desembargador Epaminondas Amaral, nº 58, Centro, lúna/ES, neste ato representado pelo Sr. 

ROMÁRIO BATISTA VIEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 

788.456.027-53 e RG n.º 599171 – SSP/ES, residente e domiciliado à Rua Deputado João Rios, nº 

65, Bairro Centro, neste Município, doravante denominado MUNICIPIO, e de outro lado a 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA POPULAR – RESIDENCIA INCLUSIVA SANTA RITA DE 

CÁSSIA, associação inscrita no CNPJ sob o n.º  27.452.184/0006-91, com sede na Rua Claudionor 

Mariano da Silveira, s/n.º, Nossa Senhora da Penha, Iúna/ES, telefone: (28)3545-3641, endereço 

eletrônico: centrodeapoiosocial@hotmail.com, neste ato representado pela Presidente da entidade, a 

Srª. CREUZA MARIA DE ASSIS, brasileira, solteira, religiosa, portadora do CPF nº 020.103.897-86 e 

RG nº 923.216 SSP/ES, residente na Rua Cel. Monjardim, nº 222, Centro, Vitória/ES, doravante 

denominado (a) CONTRATADO (A), com contrato celebrado entre as partes objetivando a 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, 

ATRAVÉS DO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL NA MODALIDADE DE RESIDÊNCIA INCLUSIVA, 

PARA JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA, EM SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA, 

PRIORITARIAMENTE BENEFÍCIOS DE BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA – BPC, QUE 

NÃO DISPONHAM DE CONDIÇÕES DE AUTOCUIDADO, AUTOS SUSTENTABILIDADE, 

RETAGUARDA FAMILIAR OU QUE ESTEJAM EM PROCESSO DE SAÍDA DE INSTITUIÇÕES DE 

LONGA PERMANÊNCIA, conforme a cláusula primeira do instrumento contratual supra, o qual 

resolvem, na melhor forma de direito, ADITAR na(s) cláusula(s) que se segue(m) abaixo: 

 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. Fica alterado o Item 2.1 da Clausula Segunda do Termo supra, acrescido do valor de 

R$9.307,74 (nove mil, trezentos e sete reais e setenta e quatro centavos), divididos em 8 (oito) 

parcelas, mensais, sendo a primeira no valor de R$487,74 (quatrocentos e oitenta e sete reais, 

setenta e quatro centavos) e as demais no valor R$1.260,00 (um mil, duzentos e sessenta reais) cada 

uma. 

 

2.1. – O valor global do presente Termo passa a ser de R$189.307,74 (cento e oitenta e nove 

mil, trezentos e sete reais e setenta e quatro centavos). 
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2 – CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1 - As demais cláusulas do Contrato original ficam inalteradas e, para que surta os efeitos legais e 

de direito, firmam o presente. 

 

Iúna/ES, 18 de maio de 2021. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IUNA 

Romario Batista Vieira – Prefeito 

 

 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA POPULAR – RESIDENCIA INCLUSIVA SANTA RITA DE 

CÁSSIA  

Creuza Maria de Assis / ou procurador legalmente habilitado 
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